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CONTRATO Nº 047/2018 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA E A EMPRESA ANILDA 
DUARTE 02507361956, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE ADUBO QUIMICO E RAÇÃO 
ANIMAL. 
 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PIRATUBA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o n 82.815.481/0001-58, com 
sede à Rua Governador Jorge Lacerda, nº 133, centro, nesta cidade, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Agricultura, Sr. Rogério 
Nunes Vieira, portador da Cédula de Identidade nº 2.144.862  SSP/SC e inscrita no CPF-MF 
sob o nº 681.910.819-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de 
outro, a empresa ANILDA DUARTE 02507361956, com sede na Av 18 de fevereiro, 1046 
sala 03, centro, Piratuba, Santa Catarina, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 27.088.832/0001-
68, neste ato representada pelo seu Procurador, Sr. Rubilei Duarte, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.304.412  e inscrito(a) no CPF-MF sob o nº 927.682.459-68, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo de 
Licitação nº 044/2018, modalidade Pregão Presencial nº. 029/2018, e que se regerá pela Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas a seguir 
enunciadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o produto abaixo relacionado, com as 

seguintes especificações:  
 

Item Quantidade Unid 
Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

Especificação 

2 200 sc 38,80 7.760,00 Ração Bezerra Crescimento, sacos 30 kg 

Valor Total  7.760,00 

 
1.1.1. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital de 
Pregão Presencial nº. 029/2018, juntamente com seus anexos e a proposta comercial da 
CONTRATADA. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO 
 

2.1. A Futura CONTRATADA deverá efetuar a entrega os produtos conforme 
solicitação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos após o 
recebimento de cada pedido, e efetuar a entrega diretamente nas propriedades dos 
agricultores beneficiados, localizadas no interior do Município de Piratuba, conforme relação 
de propriedades e quantitativos fornecidos pela Secretaria Municipal de Agricultura. 

 
2.2. Imediatamente após a entrega dos produtos, objeto deste Termo, o mesmo 

será devidamente inspecionado por servidor/comissão designado para tal procedimento. No 
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caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos produtos fornecidos 
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste 
Instrumento, o mesmo será sumariamente rejeitado, sujeitando-se a contratada às 
penalidades constantes da Cláusula Nona do respectivo Contrato (minuta constante do 
Anexo “D”). 

 
2.3. O objeto deste Contrato deverá ser recebido definitivamente mediante 

certificação no corpo da Nota Fiscal por parte do Servidor/comissão designado pelo 
recebimento, nos termos do art. 73, inc. II, “b” da Lei nº 8.666/93, desde que os produtos 
fornecidos tenham sido regularmente aprovados. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
3.1. O presente Contrato terá vigência de 90 (noventa) dias consecutivos contados 

da data de assinatura. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL E ORÇAMENTÁRIO 
 
4.1. Pelo fornecimento do objeto previsto na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 7.760,00 ( sete mil setecentos e sessenta 
reais). 

 
4.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste Contrato correrão às 

seguintes dotações, previstas na Lei Orçamentária do Exercício de 2018: 
 

Cód. 
Red. 

Und. 
Orç. 

Código Dotação Descrição 

53 09.01 2.036.3.3.90.00.00.00.0.1.0000.0 Promoção do Desenvolvimento Agropecuário 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. O CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto deste Contrato no prazo de 

até 30 (trinta) dias após a data do Recebimento, mediante a apresentação da respectiva 
nota fiscal, por parte da CONTRATADA, devidamente atestada pelo responsável, se 
atendido os subitens abaixo: 

 
5.2. O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente de 

titularidade da CONTRATADA. 
 

5.3. Estará sujeito ao credor, a cobrança de eventuais despesas bancárias sobre os 
pagamentos (taxa bancária sobre DOC/TED/OP/OUTROS), descontando o valor 
correspondente da parcela a ser paga. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da 

CONTRATADA serão exercidos pela CONTRATANTE, através do Secretário Solicitante, ou 
servidor por ele designado, os quais poderão junto ao representante da CONTRATADA, 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 
se não forem sanadas de imediato, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 
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para aplicação das penalidades previstas neste Contrato. 
 
7.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto deste Contrato serão registradas pela 
CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
8.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão 

administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, com as conseqüências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

 
8.2. A rescisão contratual poderá ser: 
 
8.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
 
8.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 

no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DOS REAJUSTES 
 
9.1. Os preços ora contratados não sofrerão reajustes. 
 
 
CLÁUSULA DECÍMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. Pelo atraso injustificado na entrega do objeto deste Contrato, sujeita-se a 

CONTRATADA à penalidade de: 
 
10.1.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da 

obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 
 
10.2. Pelo atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, contados da data do 

termino do prazo para entrega, sujeita-se a CONTRATADA as penalidades de rescisão 
unilateral do Contrato, acrescida das penalidades previstas no subitem 10.3. 

 
10.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 7, da Lei 
10.520/02, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) bem(ns) de não 
entregue(s). 

 
10.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

conseqüentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à 
CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
11.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo 

ou em parte. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do 

presente termo, na forma prevista em Lei. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
 
13.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência 

às diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal, SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 
 
 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi 
lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Piratuba, SC, 18 de junho de 2018. 
 
 

RUBILEI DUARTE 
Representante legal  

CONTRATADA 

ROGÉRIO NUNES VIEIRA 
Secretário Municipal de Agricultura 

CONTRATANTE 
 
Testemunhas: 
 
01. 02.  
Nome:  Nome:  
CPF:  CPF: 
 


